
 

 

 

 

 

PASSO-A-PASSO 

SIGECON – Sistema de Gestão de Conselhos 

PARECER DO CAE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PNAE 

 

Como funciona? 

1º: O Conselho de Alimentação Escolar precisa estar com o seu cadastro atualizado no CAE virtual (sistema de 

cadastramento dos CAEs do FNDE).  

2º: Apenas o Presidente do CAE (conforme o cadastro no CAE virtual) terá senha de acesso ao SIGECON. O acesso 

se dará com o CPF do Presidente do CAE. 

3º: A senha será criada ou alterada no próprio SIGECON, a partir do acesso do Presidente. Em seu primeiro 

acesso, a confirmação de dados pessoais possibilitará ao gestor a criação da senha. Atenção: o FNDE não gera ou 

envia senha por e-mail ou correio. 

 

Link de acesso ao SIGECON: www.fnde.gov.br/sigecon 

 

 

http://www.fnde.gov.br/sigecon


 

 

 

 

 

 

4º: O acesso ao SIGECON permitirá o acompanhamento da prestação de contas do PNAE e a emissão do Parecer 

Conclusivo do CAE.  

5º: Para analisar a prestação de contas da Entidade Executora, o CAE deverá acessar o Sistema de Gestão de 

Prestação de Contas – SIGPC. Esse acesso é feito no próprio SIGECON, na aba “Pesquisar”, e selecionando a 

Entidade Executora. Veja a tela de acesso:  

 

 

 
 

6º: Você pode conferir a lista de possíveis irregularidades em Identificações de Prejuízos Financeiros – Adicionar 

identificação de prejuízo. Caso não relacione nenhuma das ocorrências à execução do PNAE na sua localidade, 

deixe as opções em branco e marque apenas: Não foi possível identificar prejuízos financeiros pelo Conselho. 

7º: Para o envio do Parecer Conclusivo, o CAE deverá preencher um questionário no SIGECON acerca da execução 

do PNAE no exercício correspondente. As questões abarcam todas as áreas de atuação do Programa (alimentação 

e nutrição, controle social, execução financeira e agricultura familiar). Ao final do questionário, o CAE deverá 

apresentar a sua conclusão acerca da prestação de contas. Haverá três possibilidades: 

- Aprovação (execução adequada à legislação); 

- Aprovação com Ressalva (execução adequada à legislação, porém com alguma(s) impropriedade(s); 

- Não aprovação (os recursos não foram utilizados em conformidade com o disposto na legislação, 

comprometendo a execução: não cumprimento do objeto ou do objetivo do Programa). 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO: 

Objeto do PNAE: aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar. 

Objetivo do PNAE: contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o 

rendimento escolar, e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de 

educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais 

durante o período letivo. 

 

8º: Após o preenchimento do questionário, o parecer deverá ser enviado ao FNDE. O SIGECON emitirá a 

Confirmação de Envio do Parecer, e o processo estará concluído! 

 

 

 


